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Srs. Vereadores,

Informo que, em 3010912020, a prefeitura enviou Oficio n" 09212020

disponibilizando para a apreciação da Câmara de Vereadores os projetos orçamentiários:

(i) Projeto de Lei no 02212020 e (ii) Projeto de Lei no 02312020.

Conforme disposto no Regimento Intemo, Art. 77, inciso II, alínea "a", é da

competência da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade examinar e emitir
parecer sobre projetos de lei relativos ao plano plurianual e às diretrizes orçament.fuias.

Deste modo, para se desincumbir de seu mister institucional, deverá o órgão

elaborar o respectivo parecer, paÍa, posteriormente, o Pleno da Casa apreciar e discutir
as proposituras retro mencionadas.

Nesta oportunidade, dou ciência ao E. PleniíÍio a respeito dos projetos, para que,

havendo a necessidade, proceda-se às emendas.

Pracinha (SP), 05 de outubro de 2020.

Atenciosamente,

CoMUNICAÇÃO INTERNA:
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Presidente da Câmara de Vereadores


